
Pregão Eletrônico n" 54/2012

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE CONTRA TOS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 16/2013
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ E A EMPRESA CECOL - CENTRO DE COMÉRCIO E
LOCAÇÃO LTDA, NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO: 23111.000026/2016-71

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI, com sede no
Campus Universitário Ministro Petrônio Portela Teresina-PI, CEP: 64049-550, inscrita no CNPJ
(MF) sob o n° 06.517.387/0001-34, representada pelo Pró-Reitor de Administração, conforme Ato de
Nomeação N° 271/2016, de 16/02/2016, LUCAS LOPES DE ARAÚJO, brasileiro, RG n° 2110364
- SSP/PI, CPF n° 000.577.933-28, residente e domiciliado nesta capital.

CONTRATADO: CECOL - CENTRO DE COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 03.515.317/0001-59, Av. Nossa Senhora de
Fátima, 1685, Bairro de Fátima, na cidade de Teresina-PI - CEP 64.030-230, Telefones: (86) 3233-
9133/9967-6662 neste ato representada pelo Senhor FÉLIX NETO, portadorta) da Cédula de Identidade na
1.001.656 SSP/PI e CPF na 350.412.503-91.

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
16/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência e reajuste do Contrato na
16/2013, levando em consideração o exposto, respectivamente, em sua Cláusula Décima e Cláusula Sétima e
o processo UFPI na 231 11.000026/2016-71.

Fundamentação Legal: Art. 57 e Art. 65 da Lei na 8.666/93 com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá vigência de 29/04/2017 a 29/04/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

O valor anterior da locação de veículos novos, tipo ÔNIBUS, que era de R$ 319.175.34 (trezentos e
dezenove mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), passará para R$ 336.263,83 (trezentos e
trinta e seis mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos), conforme Cláusula Sétima do
Contrato e Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de 1,0535395 (Valor Percentual de 5,3539500 %)

referente ao período de fevereiro de 2016 a janeiro de 2017.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE CONTRA TOS

~"'.'--~~

Data inicial 02/2016

01/2017

R$ 319.175,34 (REAL)

Data final

Valor nominal

Índice de correção no período 1,0535395

Valor percentual correspondente 5,3539500 %

Valor corrigido na data final R$ 336.263,83 (REAL)

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PTRES: 108563
FONTE: 112

CLÁUSULA QUINTA - DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n" 16/2013, que não tenham sido
modificados pelo presente Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Justiça
Federal, Seção Judiciária de Teresina (PI).

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em três vias de igual teor e forma,
para um só efeito.

TERE SINA (PI),~ DE ABRIL DE 2017.

/UJCAS LOPES DE ARAÚJO
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UFPI

FtLIXNETO
CONTRATADA

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:

NOME:
CPF:
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MINISTÉRIO DA Eb'UCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE CONTRA TOS

ANEXO - 4° TERMO ADITIVO
CONTRATO 16/2013

ÔNIBUS 02 R$319.175,34 R$ 14.010,99

YAWRMENSAL VALOR

TOTAL ANUAL
TOTALREAJÜSTADO

REAJUSTADO
1':

R$ 28.021,98 R$ 336.263,83

TIPO
VALOR TOTAL

QTD. ANTERIOR
ANUAL

VALOR
MENSAL POR

VEÍCU.::o-
REAJUSTADO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí

INSTALADA EM 01.03.1971

NP.602/17

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUt no uso de suas

atribuições legais e,

- considerando o Processo n". 23111.011049/2017-92;

RESOLVE:

Designar ALEXANDRE RODRIGUES SANTOS. SIAPE n°. 2575144, para

responder pelo Cargo de Direção CD-2, de Pró-Reitor de Administração, no período de 24.04.2017 a

27.04.2017 e de 02.05.2017 a 10.05.2017. em virtude de férias do titular.

,25 de março de 2017.

Reitor

ATO DA REITORIA

'-- ... . . . ------1

Instituida pela Lei Federal nO.5.528, de 12.11.1968 (DOU 1806:1969) Regularlentadapeiüí5êcretõ-Lei Federal nO.656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969)
Campus Universitário "Ministro Petrõnio Portella" - Bairro Ininga

Telefones: (86) 3215-5511/3215-5512/3215-5514 - Fax (86) 3237-1812/3237-1216 -Internet: www,ufpi.br
CEP 64049-550 - Teresina - Piaui - Brasil
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
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i.nn.«. '\': :O, lU-: ! 1)" \1.\10 IH 2017
PROC[',SO DE 5[LE( \0 P,\lH (O:'iTlHT.\ç.\O DE PROfESSOR Sl'BSTlllTO

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da Universidade Federal do Piauí, o Diretor do Centro de Ciências da Saúde. Prof
Dr. Viriatc ( ampclo. no uso de suas atribuições legais torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições ao Processo de Seleção
para contratacâo de 01 {um) Professor Substituto correspcndeme ú Classe Auxiliar l. pelo período de até 12 (doze) meses. em Regime de Tempo
Integral TI· I/) (quarenta horas semanais), IlOS termos da Lei N° 8.745193 regulamentada pelas Leis NU 9.849/99 c IO.ó67/0:; publicadas em
1012 93. ~- 10'99 c 150303 rcspccnvamcntc I) Decreto n" 6.944/09 de:!1 de agosto de 2009. publicado no DOU de 24.08.2009 e a Resolução
Norrnativa •....RHIMP n°. 5 de outubro de 2009 e a Resolução do Conselho Universitário da UFPI n" 039108 e suas alterações. observadas as
disposições lcgnis aplicáveis à espécie c as normas contidas neste Edita!

1)," [NSCR[ÇOeS OOS CANO[OA[ OS
1.1 \s inscrições serão realizadas no período de OS/05 2017:l 10/05/2017 (dias úteisj. no horário de 3:00:ls 12:00 e de 14:00 às 17:00

horas (cnnfc-rmc cronograma: ANEXO I), podendo ser feita pessoalmente ou por meio de procuração. com firma reconhecida do outorgantc.
Não sedu .u citas inscrições pelos Correios. 1.2 Local: Secretaria do Setor de Histologia c limbriolcgia. no Departamento de Morfologia no
Campus Llnl\ crsitàrio "Ministro Perrónio Portella": Bairro lninga. Teresina-PI. Telefone (861 3215-5868. 1.3 As inscrições poderão ser reabertas
caso (l núme-ro de mscruos não scia suficiente.

~. [)AS O[SPOS[(ÓFS PR[,U'IINARES
2.1 Dcpartarneruo. área , disciplina. n(l de \ agas. requisitos. remuneração e taxa de inscrição. estão estabelecidos IW quadro abaixo:rnl'~\~'r\ \I~'~ ~RF.\I_I)lSCIP~~._ ::-:-~~~G.\S K~~~':.~:60

1

\IOrrOloRill Ih~10Iog'lI c l'mbnolog'lI (lI ----!o-cn-cdO-"""' •."'-'m,-"-""'''''''"'''--m-c''ccdcc'',:--"c:-,,,-t>,,.,,''",,:c,,-,-,,,"',,--------*70;;-:.5'7"----1
n:lS de lIi5lologia c r-mbriologia na 35:):7.59I mutnz c••mcular

~k$lr~

~g--"":--w-,:--',-,~L,-'"-,-,7s,-ric-w~;.,-,,-i.J.~()<l.12

~ul !I3 ;ir..:ade Hrstologra. 1mb'l<Jlugi~

ou "'rca~••.•.on~ Ic",,-,c-,,-,-------+.'L~'."O:C5---1
__ -L---- ~ ~ ~5~.69L-~,6L' ~L- ~

:!.~O Profc-sor Substituto fará jus ao pagamento da Rctnbuição de
Tuuleçâo - R r. conforme titulaçâc cstabclccrda no Edual do processo
sclcuc o srmphficcdo e entregue no mcmcrnc da assmatura do con-
trato. sendo \ cdada qualquer alteração posterior. 2.3 N50 será pcr-
rmnda a ccmrctaçâc cm regime de Dedicação Exclusiva. :!A A se-
lcçâo é pnr.r a área de Histologia c Embriclogia. estando os can-
didatos aprovados aptos a ministrarem quaisquer das disciplinas da
refcnda área. constante nas grades curriculares do Curso de Medicina.
Odontolcgra Veterinária. Nutrição. Biologia. Farmácia e Enferma-
gemo bem ('<1010de outros cursos afins. com horários definidos pelas
respectivas Coordenações c ou Chefias de Cursos. a serem dispo-
nibilizadas oportunamente.
), DOS RH)üES[TOS PARA [NSCR[Ç';'O E EXERCíCIO
3.1 (uma) rotcgrafia 3x4. recente: 3.2 Cópia AUTENTICAO:\ EM
CARTÚRIU dos seguintes documentos: a) Documento de Identidade:
b'l CPF - <.. rdastro de Pessoas Físicas: c) Prova de quitação com a
Justiça Elcuoral ISC brasileiro): dl Prova de quitação com o Serviço
Militar (p:H:' candidatos do sexo masculimu. e) Documentação com-
prcbatoria du requisito para a inscrição 113 área de conhecimento
preteudrda conforme o item 2 deste Editul. Para 3 compro', ação da
titulação ser-to considerados: I) os diplomas de graduação c histórico
escolar regr ...rrados. reconhecidos ~)1I rev alidados: 2) O~ diplomas de
Doutor ou J..: Mestre expedidos por Instituições de Ensino Superior
nacionais crcdcnciadas ou por universidades estrangeiras. desde que
reconhecido- ou rcvalidadcs no Brasil: 3) os certificados dos cursos
de evneciah-acão. devidaruerue registrados. 3.3 Curriculum Vitae
acompanhado de cópia da documcntaçâc ccmprobatória: 3.4 Com-
Pf("l\;IIlIC do recolhimento bancário da taxa de inscrição. através de
GUIa Rccollumcmc de União. dispombilizada na página bttp: con-
sulta.rcscuro fa-cnda.gov.br gru_"o vcsirc gm_simple:o..asp (Unidade
Gcstcra .•• 'odrgo 15-W48: Gestão. Código 15265: Recolhimento. CO-
digo 288.~O-/11 O pagamcmo da respectiva taxa de inscrição deverá
ser cfcuv aô, em qualquer agencia do Banco do Brasil S,A: 3.5
Rcqucnrncmc de inscrição fornecido pela Secretaria do Setor de His-
tologta c Fu-bnologra. dcvrdarncntc prccncfudc c assinado. 3.6 N50
podere :-cr .omratcdo por este processo seletivo o candidato. cujo
tempo do tcrmmo do contrato (orno Professor SUbSl1tuln ou outro
cargo lempvr:mo. nesta ou em outra Instituiç50 l'úbl1ca. s-cja menor
do que 2~ I\ mIe c quatro I meses. confomle a Lei n° ~.745 Q3.
..t. DAS PR(lVAS
4.1 •.\ scle\'.il' dar-sc-á em eonfomlidade com o que estabelece a
Resolução n 0903 - CO:-\SU~ UfPI. que altera o Anexo 111da
Resolução 11. 004~8 - CONSL':'\í l'FPI. c os candidatos ser30 sub·
m~tidos f1:: ~..:guinles avaliações: 4.1 1 Prova pratica: dc caráter di·
mlllal,;no ~onsislira no diagnóstico de 10 (dez) Itlminas. tendo o
candidato I rum) mllluto para :l idcntificaç:"io dc cada lâmina. n ser
reali73do n.I laboratório de 3u13 prática no setor de Hislologia e
Fmbriolug ••' do Departamento de r.•.1orfologi:l. c a ela ser:i ntribuida
nota de O I/C'W) :l 10 (den sendo eliminad~l o candidato que não
obli\er not:1 mmim:l 7 (scte). Os tem:lS serão os mesmos .lplicados na
pn" a did::itn'::l. podendl' ahr.lIlger hldllS os temas simultaneamente.
Lembrando ,",ue o c~mdidato nào devera lOcar no mieroseôpio. para
n.3o alterar tI foco e prejudicar a si mesmo c.ou os demais C~IIl-
dldJtos:

I".\XMR5)

6.7 A contrataçâo de candidato estrangeiro obedecerá as disposições
da legislação federal em \ igor:
6.8 ~: assegurada ao candidato a irucrposiçâo de recurso em toda) as
etapas da seleção. que deverá ser feito exclusivamente na Serviço de
Protocolo Geral UFPI.
6.9 A inscrição do candidato Implicará na aceitação récua das normas
e condições cstabclccrdas neste Edrtal. às qums não poderá alegar
desconhecimento.
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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

r"II{ \ ro DE [}I:-"J>I·\~ \ DI' I lC11 \( \0
V óL'21l1i - 1,\5\(; 1:"·W-4R

N° Processo: 2.~111018060 16-01 Objeto: Transferência de Recursos
Financeiros referente a 2·. 3~ e 46 parcelas de Convênio celebrado
entre a UFPI e a UNICAMP. Total de Itens LICitados: 00001. Fun-
damcnto Legal: Art. 2-!"'. lncisc XIII da Lei n" 8.666 de 21 06 IQ9~..
Jusrificanva: '1 ransfcrência de Recursos Financeiros referente a ~~. .\"'
e -la parcela •..de COI1\ênic celebrado entre a UFPI e a UNK AMP
Declaração de Dispensa em 02 05 ~Ol"". HELLANY ALVES FER-
REIR..A... Chefe da Divisão de Compras .. Ratificação em 0205 :!017.
ALEXANDRE RODRlGUES SANTOS. Diretor Administrativo .. Va-
ror Global: RS 593.548.38, C~PJ CONTRATADA· ~9,607,J36 000[-
06 FUNO!\C,\ODE DESE:-JVOL\ü1ENTO DA UN[l'.\~IP Fl',
CAMPo

-tl.2 Prova Didática: de caráter eliminatório. Consistirá de uma aula
teórica com duração de 50 (cmqucnta) a 60 {sessenta) minutos, a ser
realizada no idioma oficial do Pais e versará sobre um terna da área
do concurso. a ser sorteado com antecedência de ~-I (vinte e quatro)
horas de sua realização. e a ela será arribuida 110tade O (zero) a 10
tdcz]. sendo eliminado o candidato que nâo obtiver nota mínima -
(sete]. Temas c sugestões bibliográficas: ANEXO 11: -1.1.3 Prova de
Tüulos: de caráter classificatório. consistirá de análise de Currículo
Lancs dos candidatos aprovados na Prova Didática.
~.2 O sorteio dos temas ocorrerá na Sala da Disciplina de Histologia.
com antecedência de :!4 (vinte e quatro] horas da realização da Prova
Didática. iniciando a partir das 08:00 horas. seguindo a ordem de
inscrição dos candidatos: 4.3 Na ocasião da Prova Didática. os C3n-
didatos devem entregar cópia do Plano de Aula para cede um dos 03
(três) membros da banca examinadora: ~.4 Os candidatos terão o
tempo limite de 10 (dez) minutos para comparccirncruo aos sorteios e
às provas didáticas, observado o horário oficial de Brasilia. sendo que
após este limite de tempo o candidato estará automaticamente cli-
minado do processo seletivo; 4.5 O tempo de atraso do candidato para
a prova didática será descontado do tempo de apresentação da prova
didática ... +.6 A banca examinadora poderá encerrar 3 apresentação
oral do candidato caso seja cxtrapolado o tempo de apresentação de
60 minutos.
5. PRAZO OE VALIDADE
O prazo de validade do processo seletivo será de O I (um) ano.
contado da data de publicação da homologação do Resultado Final no
Diário Oficial da União.
6. OAS lJISPOS[(OeS GeRA[S
6.1 Não será permitida a ccmplcmcntação de documentos fora do
prazo de inscrição:
6.:! No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador receberá cópia
da Resolução n° 09/03-CONSU /UFPI. que altera o Anexo (11 da
Resolução n ° 00488 - CONSVNiUFPI. de 11.11.88. incluindo a
tabela de pomos para analise do Currieulum Vitcc. em vrgor na UFPI
e copia deste Edital. croncgrama de seleção c lista de temas da prov a
didática:
6.3 Ser50 e\lIlsiderad\ls habililadl)s os candidahls apm\ ados n:lS Pro·
"as prâtica c didática e serão indicados à eontrataçào. por ordem dc
cI:lssificação. apenas os candidatos nccessános ao precnchimento d3S

"agas:
6A Os candidatos indicados a eontratnç50 serão cOllvoeados n com-
parecer :i Superintendência de Recursos Humanos da UFPI. em Te·
rcsina (PI). para assinatur3 do contrato. no prazo dc 30 (trinta) dias
corrid(ls a contar da data d:l publicaç50 no DOU dn contratação:
6.5 Havendo desistência de candidato convocado para eontr"Jtaç:ào.
facultar-se-á a Administração substitui-Io, convocando outro c:lndi-
dato seguindo J ordem de clnssilic:lç50. reSpeil:lndo o limite es-
tabelecido sobrc o número de vagas ou a lista de candidatos inclusos
no :lto homologatorio:
6.6 O e:lndidato apro\·ado. no .lto da contrataçào. dcvcr::' comprov:lr
sua atuação em outro ser"iço publico. O candidato ser::' contratado,
caso n50 e:-:;ced:l 60 (sessenta) horJS semannis em ate 02 cargos
públicos, inclusive com as horas nesta IES.

(SIDEC - 03 05 :!OI7) 154048-15265-20ITNESOO5S2

EX 1)( ,., o DI· I \I "\1<';lfUI ro \Df.. DI- I I( II \(" \0
v- bt}'IIJl~ - l \SG 1:;:~04!i

N° Processo' 23111008170 I-·r . Objeto: Pagamento de Taxa de
Anuidade exercício de :!OI7. dos Colcaios Técnicos Vinculados a
Ul'Pl junte ao CONDETUf . Con:-elho-Kacional de Dirigentes da:'>
Escolas Técnicas Vinculadas as Universidades Federais. Total de Itens
Licitados: 0000:;. Fundamento L•.-gal: Art. 25". Caput da Lei n'' 8.666
de ~1/06 1993.. Jusuficanva: Paearncntc de Taxa de Anuidade do
exercício de 2017. dos Colceios Técnicos cinculadcs a l.:fPI.Julllo a
CONDETUF. Declaração d~ luexieibitidade em 0205 21)17. IIr.L-
LANY AL\'ES FERREIRA. Chef~ da Div rsão de Compras .. Ra-
tificação em 0205201-. ALEXANDRE RODRIGUES SA'\1TOS.
Diretor Administrativo .. Valor Global: RS 19.998.15. CKPJ CON-
TRATADA 00,993, [07/0001-88 CONSlLHON!\C DIRETOReS
ESC TEC VINC UN[V FEDER- \[S.

(SIDEC - 03105 2017) 154048-15265-1017NE800582

EX"IRXIOlH. lunl0 ,\0111\0 v· t)i~HI7 -l \~(, 1:;4114~

Número do Contrato: 61201~.
N° Processo: 23111030457201:;10.
CONCORRÊNCiA Slsrp N° :!/2013 Contratante: FUNDACAU
UNIVERSIDADE FEDERAL DO -PI;\UI. CNPJ Contratado:
34%6820000154. Cornratado : C P I':NGENHARI/\ LTDA <Objeto.
Dilatação de prazo para execução de serviço de Construção do prédio
a ser destinado ao Curso de Medicina de pamaiba-Pl. Fundamento
Legal: Lei 8.66(1 de 11 de junho de 1993 e suas alterações posteriores
c legislação correlatas Vigência: 08 O~ 201- a 0706201-. Data de
Assinatura: 08 04/2017.

(SICON - 03,05 201-, 15~048-15265-2017NI:800051

EX" RATO fH -, •.R\.)O ,\()III"O V :;:~Ol""- l ,\~(; 1':;4U4~

Numero do Contrato: 67·2012.
N° Processo: 2311100008~201603.
PREGAO SRP N" 322012. Contratante: FUi\DACAO UNIVER·
SIDADI-. F'-:OERAL DO -PIAUI. C"\JPJ Ccmratado:
86960721000169. Contratado : J L M DE AL~11.:IDA - EPP <Objeto:
Prorro2ação de \ il!éncla em caráter exccpcional le\-ando em con-
sideração {l expost~l em sua cláusula décima pnmeir.!.. Fundamento
LC2:l1: An. 57 e 65 da lei ~('(,6 ~.L\·igencia: O.; 052017 n
0_~T0520 IS. O:H:l de A:-.sinatum: 02 05 2017. -

(SICON - 03 05 20\-, 15.:t04S-15265-1017NFSOOO90

EXTRATO O[ TI-R\.IO \Blll\O V ~ ~Ol:· l,\'tG 1:,411-HI

Número do Contrato: 732013.
N° Processo: 2!-11 1000026201671.
PREGr\O SRP ~o 54'2012. Contratante: Fl):,\DACAO l::--JI\"ER-
SIDAOE FEDERAL DO -PIAUI. Ci':PJ Contratado.
03515317000159. Contratado: CECOL - CENTRO DE CO~lEKClO
E -LOCACJ\O LTDA - ME. Objeto: Prorrt ...•gaç50 de \igência e rca·
juste do contraIO nO 162013 le\:lndo em consider:lç50 o e.'-posto em
SU3 cláusuln dceima e elausul3 sêtima.Fundamcnto legal: Art. 57 ,;:
65 da lei 8666 q~.Vi2~ncia: 29 o~ 20 I - a 29 04 20 18~ Data de As-
sinatura: :!810~i2017.-

(SIC()N - 03,05 201-, 15-l04S-15265-2017NHOOOI)0

ESle documento rode ser \'erilicado no endereço eletrônico htlp://\\\\'w.in.gov.br/aulenticid:ldchunL
pelo cildig0 n00320 17050400048

Documento assinndo digitalmcnte conforme MP n~ 2.200-2 dc 2~ 08,200 I. '-lue InstitUI n
Infraestrutura de Ch3\eS Públicas Bra~ilcira . ICP-BrJsil


